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ATO Nº 006/2019                                  

                                                     

                          

                                         

                         O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO 

DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 

do Atestado Médico expedido pela CLIMECC, RESOLVE, conceder 15 (quinze) dias de Licença, 

durante o período de 25 de Setembro a 09 de Outubro de 2019, a Servidora JANDIRA DE OLI-

VEIRA GUIMARÃES GOMES, Auxiliar Administrativo, Nível III, Matrícula nº 20041, lotada no 

Quadro de Pessoal deste Poder, pois encontra-se sob cuidados médicos, estando impossibilitan-

do de realizar normalmente suas atividades diárias no período de 15 (quinze) dias, devendo per-

manecer em repouso, a partir de 25 de Setembro de 2019. 

 

                         GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 25 de Setembro de 2019. 

 

 
                                                          

                                                      ANTONIO WALTER CARNEIRO LIMA 
                                                                                          Presidente  
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